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Nio é indiscutivelmente aceita pelos autores a etimologia
do térmo soberania. Provavelmente tem sua origem na expres-
sao latina super omnia, ou no vocabulo do baixo latim supera-
nus; ou ainda, supremitas ou suprema potestas, vocabulos que,
de um modo geral, exprimiam um poder, antes comparativo e
apos superlativo, somente limitado pelo poder de Deus.

Conquanto se possa conceber o conceito de soberania mes-
mo em ambientes extra-estatais (soberania familiar ou de in-
dole religiosa), ela é, diz MACHADO PAUPERIO, “por sua
esséncia, publica”, entendida assim como “a caracteristica his-
térica e racional que distingue 6 podef politico”, na expressido
de ADOLEO POSADA. Porisso constitui “a fonte da capacida-
de juridica do Estado”, segundo CHIMIENTI.

Sendo causa formal do Estado, caracteriza-se especifica-
mente como o poder de uma coletividade no sentido de realizar,
para o grupo social, a condi¢do de sua auto-suficiéncia.

Ora, o Estado é uma coletividade que, em determinado ter-
ritério, se organiza politicamente. Baseia-se, assim, no conceito
de CARRE DE MALBERG, “néo j& sbbre uma associa¢io en-
tre os individuos, mas sobre a organizacgao estatal mesma”, ten-
do por efeito englobar os elementos individuais da nacdo num
corpo Unico. Através dos seus Orgdos, exerce, entdo, o Estado
as suas atribuicbes com as caracteristicas de “personalidade”,
nao real, mas juridica, e portanto, “abstrata, mas nao ficticia”.
E o que transforma a coletividade em pessba é a “capacidade
de direitos prépria”.



NELSON LUZ 171
i

Se atentarmos, todavia, para tal atributo de “personalida-
de”, concluiremos pelo seguinte: ela ndo basta para caracteri-
zar o Estado, pois encontramos a “pessda” em vérias socieda-
des de direito privado. O que ira configurar o Estado é o fato
de que o poder lhe é préprio. A ésse poder a terminologia fran-

cesa denominou de sobem??,ia.

Assim, em sua mais nitida interpretacdo, soberania nao
equivale estritamente a poder, mas a uma certa forma de po-
der, ou, mais explicadamente, a um certo grdu de poder. Um
Estado é, portanto, soberano, quando, exercendo seu poder na
esfera das suas atribuicdes, ndo esta sujeito a outro poder igual
ou superior.

Conquanto essencialmente una, apresenta-se a soberania
sob dois aspectos conhecidos: interno e externo. O que confi-
gura a soberania interna é a autoridade suprema do Estado so-
bre os seus individuos ou- as associagcdes publicas ou privadas
formadas no territorio, autoridade assim entendida no sentido
de que ndo ha vontade superior a ela. A soberania externa afir-
ma-se pelo fato de que o Estado estad excluido de toda subordi-
nagao com referéncia a outros Estados, ou melhor, € indepen-
dente.

Desde ja é, pois, possivel conceituar a soberania como uma
qualidade de poder, pois é supremacia, manifestacdo absoluta,
que se exerce, entretanto, na esfera de sua competéncia, e ape-
nas nela.

De tal conceito surgem as regras seguintes: 1.°) — a so-
berania é una, porque ndo admite poder igual ou superior ao
seu; 2.°) — é indivisivel, porque pertence exclusivamente ao
Estado; 3.°) — é inaliendvel e imprescritivel porque, como diz
QUEIROZ LIMA, “representa a proépria personalidade da na-
¢cao”.

Para JELLINEK, entretanto, a soberania nédo é poder do
Estado ou autoridade publica, e sim um aspecto especial dessa
autoridade. Com referéncia ao Estado, segundo LABAND, “a
determinacdo de sua prépria competéncia, que se péde chamar
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a competéncia da competéncia, € o critério proprio e essencial
da soberania”. E’, assim, o poder que tem o Estado para limi-
tar a sua propria competéncia.

O conceito alemao ndo se afasta déste ultimo ponto de vis-
ta. Apenas os doutrinadores aleméaes substituem o titular do
direito de soberania; e aparece, em vez da soberania nacional,
a macdo 6rgao. Se, para a escola francesa, € a nacdo o titular da
soberania, ja para a escola alema o titular é o Estado, sendo a
nacdo simples elemento que o compde, muito embora se reco-
nhec¢a que € ela o 6rgao, no Estado, pelo qual se realiza ou exer-
ce a soberania.

HANS KELSEN, admitindo, sob certo aspecto, o Estado
como o ponto final da imputacdo juridica, como criacido 16gi-
co-normativa, identifica-o ao Direito. A soberania “é a proprie-
dade de ser de uma ordem suprema, uma ordem que ji nio de-
ve a sua validade a uma ordem superior”. Em ultima anélise,
portanto, o titular da soberania é o préprio Direito.

Estabelecido, assim, o conceito de soberania como sendo
uma qualidade de poder, suprema na sua esfera de acdo, pre-
tendemos a solu¢do do seguinte: quais as possibilidades de li-
mitacdo désse poder? '

CARRE DE MALBERG ataca de frente a questdo. “A teo-
ria moderna do Estado ja penetrada da idéia de que o poder de
dominacéo estatal, por ser um poder de natureza juridica, é
porisso mesmo um poder submetido ao Direito, e portanto ne-
cessariamente um poder limitado”. Apés a Revolucdo France-
sa o Estado aparece como pesséa distinta da dos governantes,
e portanto sujeito a disciplina juridica. Nao seja esquecida,
além disso, a idéia moderna de que o individuo, como diz ES-
MEIN, tém direitos anteriores e superiores ao Estado, e que
por éste devem ser respeitados, idéia consolidada pela Revolu-
¢do Francesa, que admitia o Estado limitado pelos direitos fun-
damentais de igualdade e liberdade. O Estado ndo deve, assim,
constituir um fim em si mesmo, mas um meio para o desenvol-
vimento da sociedade em seus varios aspectos.
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Estes tltimos pensamentos encontram correspondéncia na
doutrina de Kelsen. Por ela, a pessba do Estado é uma expres-
sao hipotética que designa o sistema de ordem juridica. A com-
peténcia do Estado é, pois, limitada a conformidade com a or-
denacdo juridica.

A soberania de outros Estados implica também limitacdo
a soberania. Sob ésse aspecto, NIEMEYER admite, perante o
Direito das Gentes, duas manifestaces do problema: 1.°) —
soberania como “auséncia de certas limitacdes e de existéncia
de certas faculdades positivas de um Estado em rela¢do aos ou-
tros Estados sob um aspecto de igualdade; 2.°) — soberania no
sentido da mais alta competéncia juridica para o estabelemmen—
to das relagoes internacionais dos Estados”.

Com referéncia ao primeiro caso, comenta, seguindo
LLISZT, a capacidade ilimitada de realizar atos com consequén-
cias juridicas atribuida aos Estados soberanos, tidos como tais
0s que possuem capacidade juridica, capacidade de obrar e ca-
pacidade legislativa. Aos Estados semi-soberanos cabem, assim,
certas limitagdes a soberania, limitagdes essas de ordem quanti-
tativa apenas. |

Quanto ao segundlo caso, cita somente as palavras de LA-
PRADELLE: “Perante a soberania dos Estados acaba de afir-
mar-se uma nova soberania: a da justica!”

Fica, portanto, o problema estabelecido da seguinte ma-
neira: a soberania, na comunidade dos povos, cabe a ela mes-
ma ou aos Estados? A solucédo é simples: permanecendo a sobe-
rania do Estado, s6 é possivel estabelecer-se uma Liga; e se
um Estado cede sua soberania a um organismo superior, esta-
belece-se uma Confederagcao. Nao ha, entretanto, para NIE-
MEYER, incompatibilidade entre a “competéncia da compe-
téncia” e a “participacdo internacional”.

A doutrina de KELSEN, antes citada, ao admitir o monis-
mo juridico, combate o conceito de soberania do Estado, pois,
quando qualifica uma ordem juridica de soberana, da-lhe, po-
risso mesmo, o carater de ordem total. E porque considera uno
0 smtema normatlvo, nao péde admitir sistemas de regras se-
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ndo hierarquizados. Assim, por ésse critério, a soberania do
Estado seria total, isto é, ndo poderia admitir outra ordem su-
perior (no caso, a do Direito das Gentes). E a prépria existén-
cia juridica de outro Estado, aceita através do “reconhecimen-
to”, nada mais seria de que manifestacéo de um “direito nacio-
nal externo”. Ora, isto seria negar a igualdade juridica dos
Estados. Portanto, para que se conceba a coexisténcia dos Es-
tados nésse sentido de igualdade, ha que reconhecé-la num sis-
tema juridico convergindo para uma ordem total, que é inter-
nacional e soberana.

Dai, no dizer de KELSEN, s6 haver um tnico sistema de
direito na fase atual das realidades juridicas, e que é a ordem
internacional.

Por consequéncia, s6 se péde falar em soberania do Esta-
do, admitida a “piramide de competéncias”, sob o ponto de vis-
ta da competéncia do Estado em estabelecer um ordenamento
juridico dizendo respeito a uma coletividade hierarquicamente
sujeita ao organismo total.

Por ultimo, podera ser dito que, embora légica, a concep-
¢ao kelseniana €, apenas, um ponto de vista na investigacdo dou-
trinaria. Mas é como diz WILCHES: “é suficiente aceitar a
realidade de que os individuos sdo os destinatirios tnicos de
tdda norma juridica; que € sObre os séres humanos que conver-
gem as regulamentacdes juridicas, para compreender a unidade
fundamental do Direito e vér que entre suas diversas discipli-
nas néo existem diferencas essenciais, mas sdmente graus de
hierarquia”.

Ja FRANCISCO DE VITORIA previra a configuracio da
competéncia estatal, concebendo-a como emanacdio do Direito
das Gentes.

‘A infra-estrutura das coletividades internacionais hi mui-
to perdura sem solugéo juridica. Porisso, o Estado soberano,
como concepgdo individualista, tende a desaparecer, pois esta
cumprida a fung@o histérica das nacionalidades. “A principal
das crises contemporaneas — diz WILCHES — é a auséncia de
correspondéncia entre o tipo juridico de organizacdo estatal e
as exigéncias peremptérias de infra-estrutura supra-nacional”.
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A realidade ndo é senfo uma: o mundo contemporaneo es-
t4 a exigir uma renovacdo de valores. O problema universal
nunca esteve téo ligado aos interesses individuais como em nos-
so tempo. A ciéncia evoluida e o dominio do espaco trouxeram
situacdes que estdo a exigir uma solugdo imediata.

Entretanto, permanece o dique da concep¢do de Estado so-
berano. Permanecem, aqui e ali, disseminadas ainda por miso-
neistas ortodoxos, as doutrinas voluntaristas da “auto-limita-
cdo”. A propria dialética Hegeliana, filosoficamente baseada
num “devenir” Fichteano, e, por consequéncia, caracteristica-
mente dindmica, imbui-se, insuflada pela politica facciosa, de
atributos estaticos ao esbarrar na formacdo estatal. Dai ndo
admitir, como seria logico, o super-Estado formado pelo con-
cérto das nacionalidades mas o super-Estado formado por uma
nacionalidade.

" 7 Portanto, “soberania absoluta do Estado de Direito Inter-
nacional sdo térmos antagonicos”.

Ha, pois, que se aceitar, necessariamente, uma revisao do
conceito de soberania. E revisdo no sentido de que ela ndo é
atributo da proépria natureza do Estado, mas uma “competén-
cta” conferida pelo Direito das Gentes.

E é possivel mesmo, observada a soberania sob o aspecto
isolado de competéncia atribuida ao Estado, conceber a éste
(obrigatoriamente admitida a transformacado do conceito clas-
sico daquele térmo) como soberano, isto é, capaz, ilimitadamen-
te, de estabelecer todos os ordenamentos que dizem respeito a
sua esfera de agdo.

Com o primado do Direito das Gentes, pois, persiste a so-
berania estatal. Requer-se, apenas, que o conceito nfio tenha a
mesma configuracio classica aludida; e que o Estado exerga,
na hierarquia normativa, tdo somente as atribuicées de sua
competéncia (ndo competéncia da competéncia, mas competén-
cia delegada), para mais légica e mais justa consecucdo dos
ideais humanos.
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A nosso vér, a soberania do Estado, desde hd muito, dei-
xou de ser apenas uma questdo de solucdo juridico-politica, pa-
ra tornar-se numa verdadeira mistica, a insuflar patriotismos
exaltados que, como tais, impedem a necessaria visdo dos direi-
tos da humanidade considerada em seu conjunto.

J4 muitos autores, em épocas diversas, mostraram ser a
concepcdo da “competéncia da competéncia®, limitada pelas
fronteiras asfixiantes dos nacionalismos, o maior entrave para
a evolugdo do Direito Internacional. O ambiente leigo j& sinoni-
miza soberania com o amor a terra, as tradicoes, ao racisme, ao
ufanismo dos elementos geradores da nagdo. Os discursos de
praca piiblica, quando pretendem acicatar os brios populares,
sempre lancam, em alto e bom tom, através os trancelins de
ouro dos verbos inflamados, o sagrado dever da péatria, os com-
promissos de honra para com a soberania; esquecidos de que
ou a liberdade é um conceito limitado, ou deixa de ter sentido.

Nao nos resta davida de que o principal problema em que
nos debatemos sempre, é o problema da paz. Insustentivel e uté-
pica seria uma paz nactonel se ignorassemos as solugbes para
uma paz tnternacional. Se o Estado, como comenta Darcy
Azambuja, “é um meio para o homem realizar a sua felicidade
social, é um sistema para conseguir a paz e a prosperidade”;
se o fim do Estado, no dizer de Giorgio Loris, “é a tutela do
Direito e a manutencédo da paz”, outro problema surge, de
maior relevancia, que é o da ambientacdo necessaria dos Esta-
dos num sistema normativo e de paz universal.

“Quando se projeta a questao de como se poderia assegurar
a paz — diz Hans Kelsen, — de como se poderia eliminar o em-
prégo mais terrivel da forca — isto é, a guerra das relacdes
entre os Estados, nenhuma resposta péde ser mais evidente
por si mesma do que esta: unindo a todos os Estados singula-
res, ou pelo menos o maior niimero possivel em um Estado Mun-
dial”. Seria de mister, como acenttia Casimir Maciejewski, “a
formagéo de organismos politicos de uma categoria mais alta do
que o Estado”.

b



NELSON LUZ 177

Todavia reconhecemos que é curta ainda a perspectiva
temporal em que se extendem as doutrinas renovadoras; e que
é ardua a sua missao, tdo ardua como bemfazejos hdo-de ser os
frutos que os homens do futuro colherdo, de ordem e de tran-
quilidade.



